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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Mérito Julgado 

 

TEMA 1420 
(Administrativo – Concurso público – Heteroidentificação – Controle 

pelo Poder Judiciário)  

 Paradigma 

RE 1553243  

 Questão submetida a Julgamento 

Controle pelo Poder Judiciário do ato administrativo de heteroidentificação de candidatos 

que concorrem às vagas reservadas a pessoas negras e pardas em concurso público.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante 

sobre a matéria.  

 Data do Julgamento 

06/09/2025  

 

Acórdão de Mérito Publicado 

 

TEMA 616 
(Previdenciário – Incidência do fator previdenciário – Benefícios 

previdenciários de filiados até 16/12/1998)  

 Paradigma 

RE 639856  

 Questão submetida a Julgamento 

Incidência do fator previdenciário (Lei 9.876/99) ou das regras de transição trazidas pela EC 

20/98 nos benefícios previdenciários concedidos a segurados filiados ao Regime Geral até 

16/12/1998.  
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 Tese firmada 

É constitucional a aplicação do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/1999, aos 

benefícios concedidos a segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social antes de 

16.12.1998, abrangidos pela regra de transição do art. 9º da EC 20/98.  

 Data da Publicação 

11/09/2025  

 

TEMA 1189 
(Previdenciário – Cobrança de depósitos do FGTS – Nulidade de 

contratações temporárias – Prazo bienal)  

 Paradigma 

RE 1336848  

 Questão submetida a Julgamento 

Aplicabilidade do prazo bienal, previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, para 

cobrança dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por nulidade 

de contratações temporárias efetuadas pelo Poder Público.  

 Tese firmada 

O prazo bienal para ajuizamento de ação, previsto na parte final do art. 7º, XXIX, da 

Constituição Federal, não se aplica aos servidores temporários que tiveram seus contratos 

declarados nulos, por se tratarem de ocupantes de cargos públicos regidos por vínculo de 

natureza jurídico-administrativa. Nesses casos, incide o prazo prescricional quinquenal, nos 

termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932.  

 Data da Publicação 

09/09/2025  

 

TEMA 1277 
(Processual civil – Juizados especiais federais – Competência 

absoluta)  

 Paradigma 

RE 1426083  

 Questão submetida a Julgamento 

Compatibilidade do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 com a Constituição da República, 

notadamente em face do art. 109, § 2º, da Carta Política.  
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 Tese firmada 

O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 é compatível com a Constituição Federal, devendo ser 

interpretado no sentido de que a competência absoluta dos juizados especiais federais se 

restringe ao valor da causa, havendo a faculdade de escolha do foro pelo demandante na 

forma do art. 109, § 2º, da CF/88.  

 Data da Publicação 

08/09/2025  

 

TEMA 1419 
(Tributário – Taxa SELIC – Discussão ou condenação relacionada à 

Fazenda Pública)  

 Paradigma 

RE 1557312  

 Questão submetida a Julgamento 

Incidência da Taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC 113/2021, para a atualização de valores 

em qualquer discussão ou condenação da Fazenda Pública, inclusive na cobrança judicial 

de créditos tributários.  

 Tese firmada 

A taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC 113/2021, é aplicável para a atualização de valores 

em qualquer discussão ou condenação da Fazenda Pública, inclusive na cobrança judicial 

de créditos tributários.  

 Data da Publicação 

09/09/2025  

 

Trânsito em Julgado 

 

TEMA 1286 
(Consumidor – Adaptação de carrinhos de compras – Transporte de 

crianças com deficiência)  

 Paradigma 

RE 1198269  
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 Questão submetida a Julgamento 

Constitucionalidade de lei estadual que impõe a obrigatoriedade de adaptação de carrinhos 

de compras para transporte de crianças com deficiência ou mobilidade reduzida.  

 Tese firmada 

É constitucional lei estadual que impõe a obrigatoriedade de adaptação de percentual de 

carrinhos de compras para transporte de crianças com deficiência ou mobilidade reduzida.  

 Data do Trânsito 

10/09/2025  

 

TEMA 1386 
(Tributário – Depósito de percentual de incentivos fiscais do ICMS – 

Fundo Orçamentário Temporário (FOT))  

 Paradigma 

RE 1506320  

 Questão submetida a Julgamento 

Critérios para exigência de depósito de percentual de incentivos fiscais do ICMS para o 

Fundo Orçamentário Temporário (FOT), instituído pela Lei Estadual nº 8.645/2019.  

 Tese firmada 

(i) é constitucional a exigência de depósito de percentual de benefícios fiscais de ICMS para 

o Fundo Orçamentário Temporário (FOT), nos termos da ADI 5.635; e (ii) é 

infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a possibilidade de exigir o depósito ao FOT 

em benefícios fiscais de ICMS concedidos por prazo certo e sob condição.  

 Data do Trânsito 

10/09/2025  

 

TEMA 1416 
(Administrativo – Posto inicial em carreira militar – Curso de 

formação)  

 Paradigma 

ARE 1526032  
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 Questão submetida a Julgamento 

Enquadramento em posto inicial da carreira militar durante o período de participação em 

curso de formação.  

 Tese de julgamento 

São infraconstitucionais e fáticas as controvérsias sobre o enquadramento e promoção em 

carreira militar, assim como sobre a natureza de curso de formação em concurso público.  

 Data do Trânsito 

11/09/2025  

 

TEMA 1418 
(Administrativo – Educação para Jovens e Adultos (EJA) – Avanço 

escolar e conclusão de ensino médio)  

 Paradigma 

RE 1529933  

 Questão submetida a Julgamento 

Possibilidade de avanço escolar e conclusão de ensino médio para fins de matrícula em 

curso de nível superior de estudantes do sistema regular que utilizam o sistema de Educação 

para Jovens e Adultos (EJA).  

 Tese firmada 

É infraconstitucional a controvérsia sobre a utilização do sistema de Educação para Jovens 

e Adultos (EJA) para progressão escolar e obtenção de certificado de conclusão do ensino 

médio para ingresso em curso de nível superior.  

 Data do Trânsito 

11/09/2025 
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STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

 

TEMA 1378 
(Civil – Contratos bancários – Abusividade – Juros remuneratórios – 

Taxas médias de mercado)  

 Paradigmas 

REsp 2227276/AL, REsp 2227844/RS, REsp 2227280/PR e REsp 2227287/MG.  

 Questão submetida a Julgamento 

I) suficiência ou não da adoção das taxas médias de mercado divulgadas pelo Banco Central 

do Brasil ou de outros critérios previamente definidos como fundamento exclusivo para a 

aferição da abusividade dos juros remuneratórios em contratos bancários; II) 

(in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão das conclusões 

dos acórdãos recorridos quanto à abusividade ou não das taxas de juros remuneratórios 

pactuadas, quando baseadas em aspectos fáticos da contratação.  

 Data da Afetação 

09/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Há determinação de suspensão dos recursos especiais e agravos 

em recurso especial em trâmite no STJ ou nas instâncias ordinárias que discutam idêntica 

questão jurídica, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015.  

 

TEMA 1379 
(Tributário – Stock Option – Contribuição previdenciária)  

 Paradigmas 

REsp 2199631/SP e REsp 20700059/SP.  

 Questão submetida a Julgamento 

Deliberar acerca da incidência, ou não, de contribuição previdenciária e de terceiros no 

momento em que se exerce a opção de compra de ações no âmbito do plano denominado 

stock option.  

 Data da Afetação 

11/09/2025  
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Anotação NUGEPNAC Há determinação de suspender a tramitação, no território nacional, 

de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão ora afetada e que estejam 

em curso já na Segunda Instância.  

 

Mérito Julgado 

 

TEMA 1194 
(Penal – Confissão do réu – Atenuante prevista no art. 65, III, “d”, CP)  

 Paradigma 

REsp 2001973/RS  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se eventual confissão do réu, não utilizada para a formação do convencimento do 

julgador, nem em primeiro nem em segundo grau, autoriza o reconhecimento da atenuante 

prevista no art. 65, III, 'd', do Código Penal.  

 Tese firmada 

1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, 

é apta a abrandar a pena independentemente de ter sido utilizada na formação do 

convencimento do julgador e mesmo que existam outros elementos suficientes de prova, 

desde que não tenha havido retratação, exceto, neste último caso, que a confissão tenha 

servido à apuração dos fatos; 2. A atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não 

poderá ser considerada preponderante no concurso com agravantes quando o fato 

confessado for tipificado com menor pena ou caracterizar circunstância excludente da 

tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade. e modulou os efeitos prejudiciais aos réus 

decorrentes da tese fixada neste julgamento para que alcancem apenas os fatos ocorridos 

após a publicação deste acórdão por unanimidade.  

 Data de Julgamento 

10/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve modulação de efeitos, nos seguintes termos: Os efeitos 

prejudiciais aos réus decorrentes da tese fixada neste julgamento para que alcancem 

apenas os fatos ocorridos após a publicação deste acórdão, por unanimidade.  
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TEMA 1268 
(Civil – Repetição de juros remuneratórios – Declaração de 

ilegalidade de tarifas em ação anterior – Coisa julgada)  

 Paradigmas 

REsp 2145391/PB, REsp 2148576/PB, REsp 2148588/PB e REsp 2148794/PB.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se a declaração de ilegalidade ou abusividade de tarifas e encargos em demanda 

anterior impede, sob a ótica da coisa julgada, o ajuizamento de nova demanda para requerer 

a repetição de juros remuneratórios não pleiteados na ação precedente.  

 Tese firmada 

A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o ajuizamento de nova ação para pleitear a 

restituição de quantia paga a título de juros remuneratórios incidentes sobre tarifas bancárias 

declaradas ilegais ou abusivas em ação anterior.  

 Data de Julgamento 

10/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspensão da tramitação de processos 

com recurso especial e agravo em recurso especial interposto em tramitação na segunda 

instância e no STJ.  

 

TEMA 1273 
(Processual civil – Mandado de segurança – Obrigação tributária de 

renovação periódica – Início do prazo decadencial)  

 Paradigmas 

REsp 2103305/MG e REsp 2109221/MG.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir o marco inicial do prazo decadencial para impetração do mandado de segurança, 

com o objetivo de impugnar obrigação tributária que se renova periodicamente.  

 Tese firmada 

O prazo decadencial do art. 23 da Lei 12.016/2009 não se aplica ao mandado de segurança 

cuja causa de pedir seja a impugnação de lei ou ato normativo que interfira em obrigações 

tributárias sucessivas, dado o caráter preventivo da impetração decorrente da ameaça atual, 

objetiva e permanente de aplicação da norma impugnada. Data de Julgamento 10/09/2025  
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Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspensão do processamento apenas dos 

recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem 

sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional.  

 

TEMA 1291 
(Previdenciário – Reconhecimento de atividade especial – 

Contribuinte individual não cooperado)  

 Paradigmas 

REsp 2163429/RS e Resp 2163998/RS  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se há possibilidade de reconhecimento, como especial, da atividade exercida pelo 

contribuinte individual não cooperado após 29/04/1995, à luz do disposto no art. 22, II, da 

Lei n. 8.212/1991 e nos arts. 11, V, "h", 14, I, parágrafo único, 57, caput, §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 

7º, e 58, caput, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/1991.  

 Tese firmada 

a) O contribuinte individual não cooperado tem direito ao reconhecimento de tempo de 

atividade especial exercido após a Lei n. 9.032/95, desde que comprove a exposição a 

agentes nocivos. b) A exigência de comprovação da atividade especial por formulário 

emitido por empresa não se aplica a contribuintes individuais.  

 Data de Julgamento 

10/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspensão dos recursos especiais ou 

agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica 

questão de direito (art. 256-L do RISTJ).  

 

TEMA 1300 
(Processual civil – Lançamentos em contas do PASEP – Ônus da prova)  

 Paradigmas 

REsp 2162222/PE, Resp 2162223/RS, Resp 2162198/PB e REsp 2162323/PB.  

 Questão submetida a Julgamento 

Saber a qual das partes compete o ônus de provar que os lançamentos a débito nas contas 

individualizadas do PASEP correspondem a pagamentos ao correntista.  
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 Tese firmada 

Nas ações em que o participante contesta saques em sua conta individualizada do PASEP, 

o ônus de provar cabe: a) ao participante, quanto aos saques sob as formas de crédito em 

conta e de pagamento por Folha de Pagamento (PASEP-FOPAG), por ser fato constitutivo 

de seu direito, na forma do art. 373, I, do CPC, sendo incabível a inversão (art. 6º, VIII, do 

CDC) ou a redistribuição (art. 373, § 1º, do CPC) do ônus da prova; b) ao réu, quanto aos 

saques sob a forma de saque em caixa das agências do BB, por ser fato extintivo do direito 

do autor, na forma do art. 373, II, do CPC.  

 Data de Julgamento 

10/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspensão do processamento de todos os 

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e 

tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPCP/15.  

 

TEMA 1309 
(Processual civil – Legitimidade para execução de sentença 

condenatória – Sucessor de servidor falecido antes de proposta a 

ação coletiva)  

 Paradigmas 

REsp 2144140/CE e REsp 2147137/CE  

 Questão submetida a Julgamento 

Saber se os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva podem 

executar a sentença condenatória.  

 Tese firmada 

Os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva não são 

beneficiados pela decisão transitada em julgado que condena ao pagamento de diferenças, 

salvo se expressamente contemplados. 

 Data de Julgamento 

10/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspender o processamento de todos os 

processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 

havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 

instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 

256-L do RISTJ.  
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Acórdão Publicado 

 

TEMA 1201 
(Processual civil – Multa – Recurso contra acórdão baseado em 

precedente qualificado)  

 Paradigma 

REsp 2043826/SC  

 Questão submetida a Julgamento 

1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC quando o acórdão recorrido 

baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2) Possibilidade de se 

considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em votação unânime) 

agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de tese firmada em 

sede de precedente qualificado.  

 Tese firmada 

1) O agravo interposto contra decisão do Tribunal de origem, ainda que com o objetivo de 

exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso especial 

e/ou extraordinário, quando apresentado contra decisão baseada em precedente qualificado 

oriundo do STJ ou do STF, autoriza a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 

CPC (revisão do TR 434/STJ);  2) A multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC, não é cabível 

quando (i) alegada fundamentadamente a distinção ou a superação do precedente 

qualificado oriundo do STJ ou do STF ou (ii) a decisão agravada estiver amparada em 

julgado de tribunal de segundo grau; 3) Excetuadas as hipóteses supra, caberá ao órgão 

colegiado verificar a aplicação da multa, considerandose as peculiaridades do caso 

concreto.  

 Data da Publicação 

08/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspensão da tramitação de processos 

com recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na 

Segunda Instância e/ou no STJ.  

  



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 14 
Setembro de 2025 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 15 

 

Acórdão Publicado – RE Pendente 

 

TEMA 986 
(Tributário – TUST/TUSD – Base de Cálculo ICMS)  

 Paradigma 

REsp 1692023/MT, REsp 1699851/TO, REsp 1734902/SP e REsp 1734946/SP.  

 Questão submetida a Julgamento 

Inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica (TUST) e da Tarifa 

de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na base de cálculo do ICMS. 

Tese firmada A Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a Tarifa de Uso de 

Distribuição (TUSD), quando lançada na fatura de energia elétrica, como encargo a ser 

suportado diretamente pelo consumidor final (seja ele livre ou cativo), integra, para os fins 

do art. 13, § 1º, II, 'a', da LC 87/1996, a base de cálculo do ICMS.  

 Data da Publicação 

29/05/2025 
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